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Para que o Poder Executivo juntamente com a
Secretaria competente promova uma Campanha
Conscientizando Jovens e Adolescentes, bem como toda a
população Birigüiense, (QUANTO A PROIBIÇÃO DO USO
DE CEROL e LINHAS CORTANTES DO TIPO CHILENAS.)

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a Secretaria
competente, para que promova uma Campanha Conscientizando os Jovens e Adolescentes,
bem como toda a população Birigüiense, Quanto a Proibição do Uso de Cerol e Linhas
Cortantes do tipo Chilenas.

Justificativa:

Preocupada com a temporada de pipa durante as férias nesse período do ano, é que
apresentamos a presente propositura no sentido de que seja realizada uma campanha
conscientizando os jovens e adolescentes acerca da proibição do uso do "cerol e da linha
chilena", em virtude do risco de vida aos condutores de bicicletas, motos em geral e aos moto-
taxistas, que acabam atingidos no pescoço pela linha, além de evitar danos ao patrimônio
público, como à fiação elétrica.

Neste contexto, achamos extremamente importante que o Poder
Executivo juntamente com a Secretaria competente, promova uma Campanha
Conscientizando Jovens e Adolescentes, bem como toda a população Birigüiense quanto a
Proibição do Uso de Cerol e Linhas Cortantes do tipo Chilenas .

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 24 de Junho de 2.014.

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES,
VEREADORA.
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